
  

 
FORMAÇÃO FINANCIADA 

TIPOLOGIA 1.08 FORMAÇÃO MODULAR PARA EMPREGADOS E DESEMPREGADOS 

 

REQUISITOS DE ACESSO / CONSTITUIÇÃO DAS TURMAS 

• Ativos empregados  

• Desempregados com habilitações iguais ou superiores ao ensino secundário (incluindo 

desempregados de longa duração)  

• 85% da turma deverá, obrigatoriamente, ser constituída por ativos, os restantes 15% podem ser 

desempregados (15 Empregados + 2 desempregados)  

• A turma não poderá integrar mais de 50% de formandos de uma mesma empresa (7 empregados)  

 

- UFCD Nível 2 destinam-se prioritariamente a formandos empregados com escolaridade inferior ao 3.º ciclo do 

ensino básico (9º ano), mas podem ser integrados formandos com habilitações superiores (ensino secundário e 

superior) desde que a UFCD seja adequada e seja de componente tecnológica. Os desempregados têm de ter 

habilitação igual ou superior ao ensino secundário.  

 

- UFCD Nível 4 – destinam-se a formandos empregados com habilitação iguais ou superiores ao 3.º ciclo do 

ensino básico (9º ano). Os desempregados têm de ter habilitação igual ou superior ao ensino secundário.  

 

APOIOS SOCIAIS  

• Subsídio de alimentação, no montante de 4.27 €, nos dias em que o período de formação frequentado seja 

igual ou superior a três horas.  

 

NOTA: No caso dos ativos empregados este apoio é concedido caso a formação decorra em horário pós-laboral.  

DOCUMENTAÇÃO FORMANDOS  

 Ficha de inscrição  

 Documento de identificação  

 Certificado de habilitações  

 Comprovativo face ao emprego  

I. Empregados – último recibo de vencimento ou declaração da Entidade Empregadora  

II. Desempregados – Declaração do IEFP  

 Comprovativo IBAN (o formando deverá ser um dos titulares da conta)  


